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Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
Maioria dos votos expressos

**I Processo de cooperação (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

**II Processo de cooperação (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar ou 
alterar a posição comum

*** Parecer favorável
Maioria dos membros que compõem o Parlamento, excepto nos 
casos visados nos artigos 105º, 107º, 161º e 300º do Tratado CE e 
no artigo 7º do Tratado UE

***I Processo de co-decisão (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

***II Processo de co-decisão (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar ou 
alterar a posição comum

***III Processo de co-decisão (terceira leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar o projecto comum

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta pela 
Comissão)

Alterações a textos legais

Nas alterações do Parlamento, as diferenças são assinaladas simultaneamente 
a negrito e em itálico. A utilização de itálico sem negrito constitui uma 
indicação destinada aos serviços técnicos e tem por objectivo assinalar 
elementos do texto legal que se propõe sejam corrigidos, tendo em vista a 
elaboração do texto final (por exemplo, elementos manifestamente errados 
ou lacunas numa dada versão linguística). Estas sugestões de correcção 
ficam subordinadas ao aval dos serviços técnicos visados.
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PROJECTO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de decisão do Parlamento Europeu e do Conselho que cria um 
programa comunitário destinado a melhorar o funcionamento dos sistemas de 
tributação no mercado interno (Programa Fiscalis 2013)
(COM(2006)0202 – C6-0159/2006 – 2006/0076(COD))

(Processo de co-decisão: primeira leitura)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
(COM(2006)0202)1,

– Tendo em conta o nº 2 do artigo 251º e o artigo 95º do Tratado CE, nos termos dos quais a 
proposta lhe foi apresentada pela Comissão (C6-0159/2006),

– Tendo em conta o artigo 51º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários e os 
pareceres da Comissão dos Orçamentos e da Comissão do Controlo Orçamental
(A6-0000/2007),

1. Aprova a proposta da Comissão com as alterações nela introduzidas;

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo esta proposta, se pretender alterá-la 
substancialmente ou substituí-la por um outro texto;

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 
Comissão.

Texto da Comissão Alterações do Parlamento

Alteração 1
Considerando 1

(1) O crescimento e o emprego são os 
principais objectivos a realizar pela 
Comunidade durante os próximos anos, 
como enunciado quando do relançamento 
da Estratégia de Lisboa. A Decisão
nº 888/98/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 30 de Março de 1998, que 
estabelece um programa de acção 
comunitário destinado a melhorar o 

(1) A Decisão nº 888/98/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 30 de Março de 
1998, que estabelece um programa de 
acção comunitário destinado a melhorar o 
funcionamento dos sistemas de fiscalidade 
indirecta do mercado interno (Programa 
Fiscalis) (a seguir denominado “o 
Programa 2002”) e a Decisão
nº 2235/2002/CE do Parlamento Europeu e 

  
1 Ainda não publicada em JO.
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funcionamento dos sistemas de fiscalidade 
indirecta do mercado interno (Programa 
Fiscalis) (a seguir denominado “o 
Programa 2002”) e a Decisão
nº 2235/2002/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 3 de Dezembro de 2002, 
relativa à adopção de um programa 
comunitário destinado a melhorar o 
funcionamento dos sistemas de tributação 
no mercado interno (Programa Fiscalis 
2003-2007) (a seguir denominado 
“Programa 2007”) contribuíram de forma 
significativa para a realização dos 
objectivos acima referidos durante os 
períodos 1998-2002 e 2003-2007. Por 
conseguinte, é conveniente prosseguir com 
as actividades iniciadas ao abrigo desses 
programas. O programa deve ser 
estabelecido por um período de seis anos, a 
fim de que a sua duração coincida com a 
do quadro financeiro plurianual integrado 
no acordo interinstitucional de (inserir 
data) entre o Parlamento Europeu, o 
Conselho e a Comissão sobre a disciplina 
orçamental e uma boa gestão financeira.

do Conselho, de 3 de Dezembro de 2002, 
relativa à adopção de um programa 
comunitário destinado a melhorar o 
funcionamento dos sistemas de tributação 
no mercado interno (Programa Fiscalis 
2003-2007)1 (a seguir denominado 
“Programa 2007”) contribuíram de forma 
significativa para a realização dos 
objectivos do Tratado. Por conseguinte, é 
conveniente prosseguir com as actividades 
iniciadas ao abrigo desses programas. O 
programa deve ser estabelecido por um 
período de seis anos, a fim de que a sua 
duração coincida com a do quadro 
financeiro plurianual integrado no acordo 
interinstitucional de 17 de Maio de 2006
entre o Parlamento Europeu, o Conselho e 
a Comissão sobre a disciplina orçamental e 
uma boa gestão financeira.

___________
1 JO C 139, de 14.6.2006, p. 1.

Alteração 2
Considerando 2

(2) Uma cooperação eficaz, efectiva e 
abrangente entre os actuais e os eventuais 
futuros Estados-Membros e entre estes e a 
Comissão constitui um elemento 
fundamental para o funcionamento dos 
sistemas fiscais e para a luta contra a 
fraude. Uma vez que os autores das 
fraudes não limitam as suas actividades 
ao território da Comunidade, o Programa 
2013 deve permitir desenvolver a 
cooperação com os países terceiros e a 
assistência a estes países. Deve também 
contribuir para identificar as práticas 

(2) No mercado interno, a aplicação 
efectiva, uniforme e eficiente do direito 
comunitário é essencial para o 
funcionamento dos sistemas fiscais, 
nomeadamente para a protecção dos 
interesses financeiros nacionais, através 
da luta contra a evasão fiscal, da 
prevenção das distorções da concorrência 
e da redução do ónus sobre as 
administrações e os contribuintes. A 
realização desta aplicação efectiva, 
uniforme e eficiente cabe à acção 
comunitária, em parceria com os 

    
1 JO L 341 de 17.12.2002., p. 1.
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legislativas e administrativas que podem 
prejudicar a cooperação e eventuais 
soluções para os obstáculos a essa 
cooperação.

Estados-Membros. Uma cooperação eficaz 
e efectiva entre os actuais e os eventuais 
futuros Estados-Membros e entre estes e a 
Comissão constitui um elemento 
fundamental para o funcionamento dos 
sistemas fiscais e para a luta contra a 
fraude. Uma vez que os autores das fraudes 
não limitam as suas actividades ao 
território da Comunidade, o Programa 
2013 deve permitir desenvolver a 
cooperação com os países terceiros e a 
assistência a estes países. Deve também 
contribuir para identificar as práticas 
legislativas e administrativas que podem 
prejudicar a cooperação e eventuais 
soluções para os obstáculos a essa 
cooperação. A cooperação e o intercâmbio 
de informação deverão permitir às 
autoridades fiscais dos Estados-Membros
e à Comissão a formulação dos padrões 
de fraude, existentes e novos, de forma 
que possam ser tomadas, a nível nacional 
e europeu, medidas efectivas e adequadas 
de luta contra fraudes frequentemente 
cometidas por organizações 
internacionais do crime organizado.

Alteração 3
Considerando 5

(5) Os sistemas informatizados e seguros 
de comunicação e de intercâmbio de 
informações transeuropeus, que foram 
financiados ao abrigo do Programa 2007, 
desempenham um papel fundamental no 
reforço dos sistemas de tributação na 
Comunidade, pelo que devem continuar a 
ser financiados. Além disso, deve ser 
possível incluir no programa outros 
sistemas de informações em matéria fiscal 
como o sistema informatizado de 
acompanhamento e de controlo dos 
movimentos dos produtos sujeitos a 
impostos especiais de consumo (EMCS), 
estabelecido na Decisão 1152/2003/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 

(5) Os sistemas informatizados e seguros 
de comunicação e de intercâmbio de 
informações transeuropeus, que foram 
financiados ao abrigo do Programa 2007, 
desempenham um papel fundamental no 
reforço dos sistemas de tributação na 
Comunidade, pelo que devem continuar a 
ser financiados. Além disso, deve ser 
possível incluir no programa outros 
sistemas de informações em matéria fiscal 
como o sistema informatizado de 
acompanhamento e de controlo dos 
movimentos dos produtos sujeitos a 
impostos especiais de consumo (EMCS), 
estabelecido na Decisão 1152/2003/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 
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de Junho de 2003, relativa à informatização 
dos movimentos e dos controlos dos 
produtos sujeitos a impostos especiais de 
consumo e qualquer sistema necessário 
para efeitos da Directiva 2003/48/CE, de 3 
de Junho de 2003, relativa à tributação dos 
rendimentos da poupança sob forma de 
juros.

de Junho de 2003, relativa à informatização 
dos movimentos e dos controlos dos 
produtos sujeitos a impostos especiais de 
consumo e qualquer sistema necessário 
para efeitos da Directiva 2003/48/CE, de 3 
de Junho de 2003, relativa à tributação dos 
rendimentos da poupança sob forma de 
juros. O programa deverá garantir que, 
em qualquer futuro Programa Fiscalis, 
sejam integrados num único sistema 
global de utilização fácil todos os sistemas 
de comunicação e de informação, 
existentes e propostos, a fim de reduzir o 
custo total da manutenção de diferentes 
sistemas e funcionar separadamente.

Justificação

Após tantos anos de aplicação de programas Fiscalis, deveria ser possível adoptar 
finalmente um sistema comum, a fim de reduzir os custos e assegurar a convivialidade.

Alteração 4
Considerando 6

(6) A experiência adquirida pela 
Comunidade no âmbito dos Programas 
2002 e 2007 demonstrou que a cooperação 
profissional entre funcionários das 
diferentes administrações nacionais, 
através de actividades como visitas de 
trabalho, seminários, grupos de projecto e 
controlos multilaterais, contribui para a 
realização dos objectivos do programa. Por 
conseguinte, essas actividades devem ser 
prosseguidas. Deve continuar a ser possível 
desenvolver novos tipos de acções, a fim 
de responder mais eficazmente às 
necessidades.

(6) A experiência adquirida pela 
Comunidade no âmbito dos Programas 
2002 e 2007 demonstrou que a cooperação 
profissional entre funcionários das 
diferentes administrações nacionais, 
através de actividades como visitas de 
trabalho, seminários, grupos de projecto e 
controlos multilaterais, contribui, em 
circunstâncias claramente definidas, para 
a realização dos objectivos do programa. 
Por conseguinte, essas actividades devem 
ser prosseguidas. Deve continuar a ser 
possível desenvolver novos tipos de acções 
análogas, a fim de responder mais 
eficazmente às necessidades. Importa, 
todavia, adoptar medidas transparentes 
para evitar que os encontros dêem azo a 
esbanjamento e “turismo de 
conferências”. Por esse motivo, todas as 
actividades devem ser publicadas, no ano 
seguinte, na página Internet da Comissão, 
com a indicação da ordem do dia, dos 
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participantes e dos custos.

Justificação

Precisamente no quadro de encontros de trabalho, importa evitar o desperdício do dinheiro 
dos contribuintes e tal deve ser fácil de controlar pelos cidadãos. A própria Confederação 
Europeia dos Sindicatos Independentes constata que “precisamente no domínio fiscal, existe 
frequentemente um fosso entre a teoria e a prática e os seminários em que participam 
funcionários altamente qualificados são muitas vezes realizados à margem dos problemas 
práticos” e propõe, por esse motivo, uma orientação dos seminários que se baseie mais na 
prática.

Alteração 5
Considerando 7

(7) A experiência adquirida no âmbito dos 
Programas 2002 e 2007 revelou que o 
desenvolvimento e a aplicação 
coordenados de um programa de formação 
comum contribuem, de forma significativa, 
para alcançar os objectivos do programa, 
em especial ao aumentar o nível comum de 
compreensão do direito comunitário. Deve 
procurar-se explorar totalmente as 
oportunidades proporcionadas pela 
aprendizagem electrónica.

(7) A experiência adquirida no âmbito dos 
Programas 2002 e 2007 revelou que o 
desenvolvimento e a aplicação 
coordenados de um programa de formação 
comum contribuem, de forma significativa, 
para alcançar os objectivos do programa, 
em especial ao aumentar o nível de 
compreensão do direito comunitário. Deve 
procurar-se explorar totalmente as 
oportunidades proporcionadas pela 
aprendizagem electrónica.

Alteração 6
Considerando 8

(8) Os funcionários activos na área da 
fiscalidade carecem de um nível suficiente 
de competência linguística para colaborar e 
participar no presente programa. Incumbe 
aos países participantes no programa 
proporcionar aos seus funcionários a 
formação linguística necessária.

(8) Os funcionários activos na área da 
fiscalidade carecem de um nível suficiente 
de competência linguística para colaborar e 
participar no presente programa. Incumbe 
aos países participantes no programa 
proporcionar aos seus funcionários a 
formação linguística necessária. Caso 
participem numa visita de trabalho, num 
seminário ou num grupo de projecto 
funcionários que não disponham de 
conhecimentos linguísticos suficientes, 
estes devem ser imediatamente reenviados 
para o seu país de origem.
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Justificação

Sem uma capacidade de comunicação suficiente, o programa não pode funcionar de forma 
eficaz e geram-se custos injustificados.

Alteração 7
Considerando 9

(9) É oportuno prever a possibilidade de 
organizar certas actividades com a 
participação das administrações de países 
terceiros, representantes de organizações 
internacionais e sujeitos passivos ou as 
respectivas organizações.

(9) É oportuno prever a possibilidade de 
organizar certas actividades com a 
participação de peritos, como funcionários 
de países terceiros ou representantes de 
organizações internacionais.

Alteração 8
Considerando 10

(10) A avaliação intercalar do Programa 
2007 confirmou a necessidade de 
organizar, de uma forma mais estruturada, 
a partilha de informações e intercâmbio de 
conhecimentos entre as administrações e 
entre estas últimas e a Comissão, bem 
como a consolidação dos conhecimentos 
adquiridos durante as diferentes acções do 
programa. Por conseguinte, deve ser 
consagrada uma atenção especial à partilha 
de informações e à gestão dos 
conhecimentos.

(10) A avaliação intercalar do Programa 
2007 confirmou a necessidade de 
organizar, de uma forma mais estruturada, 
a partilha intensiva de informações e 
intercâmbio de conhecimentos entre as 
administrações e entre estas últimas e a 
Comissão, bem como a consolidação dos 
conhecimentos adquiridos durante as 
diferentes acções do programa. Por 
conseguinte, deve ser consagrada uma 
atenção especial à partilha de informações 
e à gestão dos conhecimentos com os 
países participantes.

Alteração 9
Artigo 1, nº 1

1. É criado um programa de acção 
comunitário plurianual (Fiscalis 2013), a 
seguir denominado "o programa", para o 
período compreendido entre 1 de Janeiro 
de 2008 e 31 de Dezembro de 2013, 
destinado a melhorar o funcionamento dos 
sistemas de tributação no mercado interno.

(Não se aplica à versão portuguesa.)
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Alteração 10
Artigo 1, nº 2, alínea b)

b) Controlos multilaterais; b) Controlos multilaterais, na acepção da
alínea a) do ponto 3 do artigo 2º;

Alteração 11
Artigo 1, nº 2, alínea f)

f) Quaisquer outras actividades 
necessárias à realização dos objectivos do 
programa.

f) Outras actividades análogas necessárias 
à realização dos objectivos do programa.

Alteração 12
Artigo 1, nº 2, parágrafo 1 bis (novo)

A participação nas actividades referidas 
nas alíneas b) a f) do primeiro parágrafo 
será de carácter facultativo.

Alteração 13
Artigo 2, nº 1, alínea b)

b) Os impostos especiais sobre o consumo 
de álcool, produtos do tabaco e produtos 
energéticos;

b) Os impostos especiais sobre o consumo 
de álcool, nos termos da Directiva 
92/83/CEE do Conselho1, produtos do 
tabaco, nos termos da Directiva 95/59/CE2

e impostos sobre os produtos energéticos, 
nos termos da Directiva 2003/96/CE do 
Conselho3;
___________
1 Directiva 92/83/CEE do Conselho, de 19 de 
Outubro de 1992, relativa à harmonização dos 
impostos especiais sobre o consumo de álcool e de 
bebidas alcoólicas (JO L 316. de 31.10.1992, p. 21.
2 Directiva 95/59/CE do Conselho, de 27 de 
Novembro de 1995, relativa aos impostos que 
incidem sobre o consumo de tabacos 
manufacturados, com excepção dos impostos 
sobre o volume de negócios (JO L 291, de 
6.12.1995, p. 40). Directiva alterada pela Directiva 
2002/10/CE (JO L 46, de 16.2.2002, p. 26).
3 Directiva 2003/96/CE do Conselho, de 27 de 
Outubro de 2003, que reestrutura o quadro 
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comunitário de tributação dos produtos 
energéticos e da electricidade (JO L 283, de 
31.10.2003, p. 51). Directiva alterada pela 
Directiva 2004/75/CE (JO L 195, de 2.6.2004, p. 
31).

Alteração 14
Artigo 2, nº 3 bis (novo)

(3 bis) "controlo multilateral", um 
controlo coordenado da dívida fiscal de 
um ou mais sujeitos passivos ligados por 
interesses comuns ou complementares, 
organizado por dois ou mais países 
participantes, incluindo, pelo menos, um 
Estado-Membro.

Alteração 15
Artigo 3, nº 4

4. Os países participantes far-se-ão 
representar por membros da administração 
competente.

4. Os países participantes far-se-ão 
representar por funcionários.

Alteração 16
Artigo 4, título

Objectivos Fixação de objectivos e de indicadores

Alteração 17
Artigo 4, nº 1

1. O objectivo geral do programa consiste 
em melhorar o correcto funcionamento dos 
sistemas de tributação no mercado interno, 
intensificando a cooperação entre os países 
participantes, as suas administrações e 
outros organismos.

1. O objectivo geral do programa consiste 
em melhorar o correcto funcionamento dos 
sistemas de tributação no mercado interno, 
intensificando a cooperação entre os países 
participantes, as suas administrações e 
funcionários.

Todas as medidas propostas para realizar 
os objectivos enunciados no programa
- terão objectivos definidos e indicadores 
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quantificáveis para garantir o 
acompanhamento a médio prazo e serão 
objecto das avaliações finais referidas no 
artigo 18º;
- serão transparentes em termos de custos, 
calendário de implementação e listas de 
participantes e
- serão concebidas de forma que os 
resultados tenham uma boa relação 
custo/benefício e gerem impactos.

Justificação

A própria Confederação Europeia dos Sindicatos Independentes constata que “precisamente 
no domínio fiscal, existe frequentemente um fosso entre a teoria e a prática e os seminários 
em que participam funcionários altamente qualificados são muitas vezes realizados à 
margem dos problemas práticos” e propõe, por esse motivo, uma orientação dos seminários 
que se baseie mais na prática.

Alteração 18
Artigo 4, nº 2, frase introdutória

2. Os objectivos do programa são os 
seguintes:

2. Os objectivos específicos do programa 
são os seguintes:

Alteração 19
Artigo 4, nº 2, alínea a)

a) No que respeita ao imposto sobre o valor 
acrescentado, aos impostos especiais de 
consumo e aos impostos sobre o 
rendimento e o património:

a) No que respeita ao imposto sobre o valor 
acrescentado e aos impostos especiais de 
consumo:

Alteração 20
Artigo 4, nº 2, alínea a), subalínea iii)

iii) Garantir o aperfeiçoamento contínuo 
dos procedimentos administrativos, de 
modo a ter em conta as necessidades das 
administrações e dos sujeitos passivos, 
através do desenvolvimento e da 
divulgação das boas práticas 

iii) Garantir o aperfeiçoamento contínuo 
dos procedimentos administrativos, de 
modo a ter em conta as necessidades das 
administrações e dos sujeitos passivos, 
através do desenvolvimento e da 
divulgação das boas práticas 
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administrativas; administrativas e a assegurar que os 
funcionários e administradores sejam 
bem informados e cooperem na prevenção 
e detecção de fraudes e padrões de fraude;

Alteração 21
Artigo 4, nº 2, alínea a bis) (nova)

a bis) No que respeita aos impostos sobre 
o rendimento e sobre o capital:
i) garantir um intercâmbio de 
informações e uma cooperação 
administrativa eficaz e efectiva, incluindo 
a partilha de boas práticas administrativas 
e
ii) permitir que os funcionários adquiram 
um elevado grau de compreensão do 
direito comunitário e da sua 
implementação nos Estados-Membros;

Alteração 22
Artigo 4, nº 2, alínea c)

c) No que respeita aos países candidatos e 
aos países candidatos potenciais, satisfazer 
as necessidades específicas desses países 
no domínio da legislação fiscal e da 
capacidade administrativa;

c) No que respeita aos países candidatos e 
aos países candidatos potenciais, satisfazer 
as necessidades específicas desses países, 
de forma a poderem tomar as medidas 
necessárias para a adesão, no domínio da 
legislação fiscal e da capacidade 
administrativa;

Alteração 23
Artigo 5

A Comissão adopta um programa de 
trabalho anual em conformidade com o 
procedimento previsto no n° 2 do artigo 
16°.

A Comissão adopta um programa de 
trabalho anual em conformidade com o 
procedimento previsto no n° 2 do artigo 
16°. O programa de trabalho basear-se-á 
num calendário de medidas previstas para 
o exercício em causa e na repartição 
prevista dos fundos. O programa de 
trabalho será publicado no website da 
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Comissão.

Alteração 24
Artigo 6, nº 1

1. A Comissão e os países participantes 
asseguram a operacionalidade dos sistemas 
de comunicação e de intercâmbio de 
informações definidos no nº 2.

1. A Comissão e os Estados-Membros
asseguram a operacionalidade dos sistemas 
de comunicação e de intercâmbio de 
informações definidos no nº 2.

Alteração 25
Artigo 6, nº 1

1. A Comissão e os países participantes
asseguram a operacionalidade dos sistemas 
de comunicação e de intercâmbio de 
informações definidos no nº 2.

1. A Comissão e os Estados-Membros
asseguram a operacionalidade dos sistemas 
de comunicação e de intercâmbio de 
informações definidos no nº 2.

Alteração 26
Artigo 6, nº 3, parágrafo 1

3. Os componentes comunitários dos 
sistemas de comunicação e de intercâmbio 
de informações são o equipamento, o 
suporte lógico e as conexões em rede, que 
devem ser comuns a todos os países 
participantes.

3. Os componentes comunitários dos 
sistemas de comunicação e de intercâmbio 
de informações são o equipamento, o 
suporte lógico e as conexões em rede, que 
devem ser comuns a todos os 
Estados-Membros

Alteração 27
Artigo 6, nº 4, parágrafo 2

4. Os países participantes asseguram que 
os componentes não comunitários 
permaneçam operacionais e garantem a sua 
interoperabilidade com os componentes 
comunitários.

4. Os Estados-Membros asseguram que os 
componentes não comunitários 
permaneçam operacionais e garantem a sua 
interoperabilidade com os componentes 
comunitários.

Alteração 28
Artigo 6, nº 5
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5. A Comissão coordena, em cooperação 
com os países participantes, os aspectos 
relativos ao estabelecimento e 
funcionamento dos componentes 
comunitários e dos componentes não 
comunitários dos sistemas e das infra-
estruturas referidos no nº 2, que são 
necessários para assegurar a sua 
operabilidade e interconexão, bem como o 
seu aperfeiçoamento constante. O 
calendário e os prazos fixados para o efeito 
devem ser cumpridos pelos países 
participantes.

5. A Comissão coordena, em cooperação 
com os Estados-Membros, os aspectos 
relativos ao estabelecimento e 
funcionamento dos componentes 
comunitários e dos componentes não 
comunitários dos sistemas e das infra-
estruturas referidos no nº 2, que são 
necessários para assegurar a sua 
operabilidade e interconexão, bem como o 
seu aperfeiçoamento constante. O 
calendário e os prazos fixados para o efeito 
devem ser cumpridos pelos 
Estados-Membros.

Alteração 29
Artigo 7

Os Estados-Membros e os países que 
celebraram, quer entre si, quer com 
Estados-Membros, acordos bilaterais ou 
multilaterais em matéria de cooperação 
administrativa e de intercâmbio de 
informações que prevêem essa actividade 
organizam e executam controlos 
multilaterais sob a forma de um controlo 
coordenado da dívida fiscal de um ou 
mais sujeitos passivos ligados entre si e 
estabelecidos em diferentes países 
participantes.

Os países participantes escolherão, entre 
os controlos multilaterais por si 
organizados, aqueles cujas despesas 
forem suportadas pela Comunidade nos 
termos do artigo 14º. Após cada exercício 
de controlo deste tipo, será apresentado à 
Comissão, e publicado no seu website, um 
relatório de avaliação.

Os países que participam nesses controlos 
podem ter interesses comuns ou 
complementares e comunicam os 
resultados desses controlos à Comissão. 

Alteração 30
Artigo 9, nº 1

1. Os países participantes organizam visitas 
de trabalho para os funcionários, cuja 
duração não pode ser superior a um mês. 
Cada visita de trabalho é orientada para 
uma actividade profissional específica e 
objecto de uma preparação adequada e de 
uma avaliação posterior por parte dos 
funcionários e das administrações 

1. Os países participantes organizam visitas 
de trabalho para os funcionários, cuja 
duração não pode ser superior a um mês. 
Cada visita de trabalho é orientada para 
uma actividade profissional específica e 
objecto de uma preparação adequada e de 
uma avaliação posterior por parte dos 
funcionários e das administrações 
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envolvidos. envolvidos. Será publicada no website da 
Comissão uma síntese de cada avaliação.

Alteração 31
Artigo 10, nº 1, parte introdutória

1. A Comissão, em cooperação com os 
países participantes, facilita uma 
cooperação estruturada entre os 
organismos de formação nacionais e os 
funcionários responsáveis pela formação 
nas administrações fiscais, nomeadamente 
através dos seguintes meios:

1. Os países participantes, em cooperação 
com a Comissão, facilitarão uma 
cooperação estruturada entre os 
organismos de formação nacionais e os 
funcionários responsáveis pela formação 
nas administrações fiscais, nomeadamente 
através dos seguintes meios:

Alteração 32
Artigo 10, nº 1, alínea b)

b) Se for caso disso, coordenação da
abertura de cursos de formação em matéria 
de fiscalidade a funcionários de todos os 
países participantes, sempre que esses 
cursos sejam organizados por um país 
participante para os seus próprios 
funcionários;

b) Se for caso disso, abertura de cursos de 
formação em matéria de fiscalidade a 
funcionários de todos os países 
participantes, sempre que esses cursos 
sejam organizados por um país participante 
para os seus próprios funcionários;

Alteração 33
Artigo 10, nº 1, alínea c)

c) Se for caso disso, criação das 
infra-estruturas e dos instrumentos 
necessários para a formação fiscal comum 
e a gestão dessa formação.

c) Se for caso disso, criação dos 
instrumentos necessários para a formação 
fiscal comum.

Alteração 34
Artigo 10, nº 2, parágrafo 1

2. Os países participantes asseguram que 
os programas de formação comum e as 
respectivas infra-estruturas referidos na 
alínea c) do nº 1 estejam totalmente 
integrados nos programas de formação 

2. Os países participantes asseguram, 
quando adequado, a integração dos 
programas de formação desenvolvidos em 
comum referidos na alínea c) do nº 1 
estejam totalmente integrados nos 
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nacionais. programas de formação nacionais.

Alteração 35
Artigo 10, nº 2, parágrafo 2

Os países participantes asseguram 
igualmente que os seus funcionários 
recebam a formação inicial e contínua 
necessária para adquirirem as qualificações 
e conhecimentos profissionais comuns, em 
conformidade com os programas de 
formação, e a formação linguística 
necessária para que atinjam um nível 
suficiente de competência linguística para 
poderem participar no programa.

Os países participantes asseguram que os 
seus funcionários recebam a formação 
inicial e contínua necessária para 
adquirirem as qualificações e 
conhecimentos profissionais comuns, em 
conformidade com os programas de 
formação, e a formação linguística 
necessária para que esses funcionários 
atinjam um nível suficiente de competência 
linguística para poderem participar no 
programa

Alteração 36
Artigo 11

Os representantes das organizações 
internacionais, as administrações de países 
terceiros, os sujeitos passivos e as 
respectivas organizações podem participar 
nas actividades organizadas no âmbito do 
programa sempre que tal se revele 
essencial para a realização dos objectivos 
referidos no artigo 4º.

Os peritos, como os representantes das 
organizações internacionais, os 
funcionários de países terceiros, os 
sujeitos passivos e as respectivas 
organizações podem participar nas 
actividades organizadas no âmbito do 
programa sempre que tal se revele 
essencial para a realização dos objectivos 
referidos no artigo 4º.

Alteração 37
Artigo 12

A Comissão, em cooperação com os países 
participantes, desenvolve a partilha 
sistemática e estruturada das informações 
resultantes das actividades do programa.

A informação resultante das actividades 
do programa referidas no nº 2 do artigo 1º 
são partilhadas entre os países 
participantes e a Comissão, tanto quanto 
essa informação partilhada contribuir 
para a realização das actividades do 
programa.
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Alteração 38
Artigo 13, nº 1

1. O quadro financeiro para a execução do 
programa durante o período compreendido 
entre 1 de Janeiro de 2008 e 31 de 
Dezembro de 2013 é fixado em 156,9
milhões de euros.

1. O quadro financeiro para a execução do 
programa durante o período compreendido 
entre 1 de Janeiro de 2008 e 31 de 
Dezembro de 2013 é fixado em 106
milhões de euros.

Justificação

O programa é útil, mas o aumento exorbitante do orçamento desejado pela Comissão, por 
confronto com o Fiscalis 2003-2007, não é necessário e também não é justificado de forma 
convincente pela Comissão (ver Exposição de motivos). O montante calculado pelo relator 
prevê encontros de trabalho com base nos valores anuais médios do programa Fiscalis 
anterior, não tem em conta reservas para novos sistemas TI, que aliás seriam difíceis de 
calcular, e reduz para metade a CCN/CSI.

Alteração 39
Artigo 14, nº 2, alínea c)

c) As despesas de organização de 
seminários, bem como as despesas de 
deslocação e de estada incorridas com a 
participação de peritos externos e 
participantes referidos no artigo 11º;

c) As despesas de organização de 
seminários;

Alteração 40
Artigo 14, nº 2, alínea c bis) (nova)

c bis) As despesas de deslocação e de 
estadia incorridas com a participação de 
peritos referidos no artigo 11º;

Alteração 41
Artigo 14, nº 2, alínea e)

e) despesas com outras actividades 
referidas no n° 2, alínea f), do artigo 1°.

e) despesas com outras actividades 
previstas no n° 2, alínea f), do artigo 1°.

Alteração 42
Artigo 14, nº 3, parágrafo 2
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Em conformidade com o Regulamento 
Financeiro, a Comissão determina as regras 
relativas ao pagamento das despesas e
comunica-as aos países participantes.

Em conformidade com o Regulamento 
Financeiro, a Comissão determina as regras 
relativas ao pagamento das despesas, 
comunica-as aos países participantes e 
publica-as no website da Comissão.

Alteração 43
Artigo 14, nº 4

4. A Comissão adopta todas as medidas 
necessárias à gestão orçamental do 
programa em conformidade com o 
procedimento previsto no n° 2 do artigo 
16°.

Suprimido

Alteração 44
Artigo 14, nº 5

5. A dotação financeira do presente 
programa pode cobrir igualmente as 
despesas relativas às actividades de 
preparação, acompanhamento, controlo, 
auditoria e avaliação directamente 
necessárias à gestão do programa e à 
realização dos seus objectivos, 
nomeadamente despesas com estudos, 
reuniões, acções de informação e de 
publicação, despesas ligadas às redes 
informáticas com vista à troca de 
informações, bem como qualquer outra 
despesa de assistência administrativa e 
técnica a que a Comissão pode recorrer para 
a gestão do programa.

5. A dotação financeira do presente 
programa pode cobrir igualmente as 
despesas relativas às actividades de 
preparação, acompanhamento, controlo, 
auditoria e avaliação directamente 
necessárias à gestão do programa e à 
realização dos seus objectivos, 
nomeadamente despesas com estudos, 
reuniões, acções de informação e de 
publicação, despesas ligadas às redes 
informáticas com vista à troca de 
informações, bem como qualquer outra 
despesa de assistência administrativa e 
técnica a que a Comissão pode recorrer para 
a gestão do programa. Todos estes custos 
são publicados no website da Comissão.

Alteração 45
Artigo 15

As decisões de financiamento e quaisquer 
acordos ou contratos resultantes da 
presente decisão devem ser objecto de 
controlo financeiro e, se necessário, de 
auditorias no local a realizar pela 

As decisões de financiamento e quaisquer 
acordos ou contratos resultantes da 
presente decisão devem ser objecto de 
controlo financeiro e, se necessário, de 
auditorias no local a realizar pela 
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Comissão, designadamente pelo 
Organismo Europeu de Luta Antifraude 
(OLAF) e pelo Tribunal de Contas das
Comunidades Europeias. Todas as 
subvenções concedidas em conformidade 
com a presente decisão são objecto de um 
acordo prévio, por escrito, dos 
beneficiários. Esse acordo deve conter a 
aceitação da parte dos beneficiários de uma 
auditoria pelo Tribunal de Contas das 
Comunidades Europeias relativamente à 
utilização feita do financiamento 
concedido.

Comissão, designadamente pelo 
Organismo Europeu de Luta Antifraude 
(OLAF) e pelo Tribunal de Contas das 
Comunidades Europeias. Todas as 
subvenções concedidas em conformidade 
com a presente decisão são objecto de um 
acordo prévio, por escrito, dos 
beneficiários. Esse acordo deve conter a 
aceitação da parte dos beneficiários de uma 
auditoria pelo Tribunal de Contas das 
Comunidades Europeias relativamente à 
utilização feita do financiamento 
concedido. A lista dos beneficiários e o
montante de quaisquer subvenções 
concedidas ao abrigo deste regime são 
publicados no website da Comissão.

Alteração 46
Artigo 16, nº 3 bis (novo)

3 bis. A Comissão informará as comissões 
competentes do Parlamento Europeu 
sobre a composição do Comité, incluindo 
os nomes dos seus membros e o seu
regulamento interno.

Alteração 47
Artigo 18, nº 1, parágrafo 3

A avaliação final destina-se a analisar a 
eficácia e a eficiência das actividades do 
programa.

A avaliação final destina-se a analisar a 
eficácia e a eficiência das actividades do 
programa. As avaliações intercalar e final 
são publicadas no website da Comissão.

Alteração 48
Artigo 18, nº 2, alínea a)

a) Até 31 de Março de 2011, o mais tardar, 
um relatório de avaliação intercalar sobre a 
pertinência do programa;

a) Até 31 de Março de 2011, o mais tardar, 
um relatório de avaliação intercalar sobre a 
pertinência, eficácia e eficiência do 
programa;
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Conclusões gerais

Em todos os Estados-Membros da União Europeia, observa-se um crescente cepticismo dos 
cidadãos relativamente à utilização do dinheiro dos contribuintes. Foram muitas as vezes no 
passado em que os fundos não foram aplicados correctamente e a situação mantém-se.

Se, por todo o lado e a justo título, se exige que os orçamentos públicos revelem a maior 
parcimónia possível, esse princípio deve aplicar-se igualmente aos programas da UE e, em 
particular, a Fiscalis. Esperemos que a Presidência alemã do Conselho em 2007, que 
estabeleceu como objectivo prioritário travar a burocracia, consiga alcançar uma solução 
razoável. Essa solução deve ser adequada do ponto de vista objectivo, mas deve ter 
igualmente em conta, tanto quanto possível, as aspirações legítimas dos contribuintes em 
matéria de eficácia e redução dos custos.

O relator toma conhecimento de que a Comissão propõe para Fiscalis 2013 um aumento 
exorbitante do orçamento para 156,9 milhões de euros, ou mesmo para 162 milhões de euros,
se incluirmos os EMCS (por confronto com o Fiscalis 2007, dotado de menos de 100 milhões 
de euros, incluindo os EMCS), mas considera ser suficiente manter a dotação actual. Ora,
segundo a proposta da Comissão, as despesas com visitas de trabalho e seminários de 
funcionários, por exemplo, quase que duplicarão. Neste contexto, a própria Confederação 
Europeia dos Sindicatos Independentes constata que "precisamente no domínio fiscal, existe 
frequentemente um fosso entre a teoria e a prática e os seminários em que participam 
funcionários altamente qualificados são muitas vezes realizados à margem dos problemas 
práticos", pelo que propõe uma orientação dos seminários que se baseie mais na prática.
Aquando do debate em comissão, os relatores-sombra da maior parte dos outros grupos 
políticos advertiram igualmente do risco de esbanjamento e "turismo de congressos".

A Comissão exige igualmente, à partida, 18,8 milhões de euros como "provisão" para novos 
desenvolvimentos de sistemas IT, embora estes sejam actualmente impossíveis de prever, 
assim como 45,3 milhões de euros, em vez dos actuais 18,5 milhões de euros para a rede 
Internet CCN/CSI. O relator não vê a razão de ser destas dotações e exige, em contrapartida,  
nas alterações apresentadas, uma transparência abrangente a nível das actividades e despesas 
de Fiscalis 2013.

Contexto legislativo

A ideia da iniciativa Fiscalis resulta de actividades anteriores, nomeadamente, o Programa 
Matthaeus-Tax1, aprovado em 1993 e que diz respeito à formação profissional dos 
funcionários da tributação indirecta, a fim de os preparar para as implicações da criação do 
mercado interno e de melhorar a cooperação administrativa. O desenvolvimento e 
implementação coordenados de um regime de formação profissional e o intercâmbio de boas 

  
1 Decisão nº 93/1998/CE de 29 de Outubro de 1993, JO L 280 de 13.11.1993.
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práticas deveriam contribuir para uma melhor compreensão da legislação comunitária entre as 
autoridades fiscais dos Estados-Membros.

Fiscalis 2013 é a terceira "edição" do programa, para substituir o Fiscalis 2007 introduzido 
pela Decisão de 1998 que estabelece um programa de acção comunitário para melhorar os 
sistemas de tributação indirecta1.

Objectivos do Programa Fiscalis 2013

O Programa Fiscalis 2013 é um programa de seis anos, alinhado com a duração das 
Perspectivas Financeiras 2007-2013. Outras modificações importantes são a inclusão do 
sistema de controlo dos movimentos dos produtos sujeitos a impostos especiais de consumo 
(EMCS), estabelecido para controlar o movimento dos produtos sujeitos a estes impostos, e a 
atribuição de maior importância à luta contra a fraude fiscal.

O principal objectivo do Programa 2013 continuará a ser apoiar as administrações fiscais 
europeias na manutenção e melhoria do funcionamento dos sistemas fiscais. Centrar-se-á 
sobre o incentivo à cooperação entre as referidas administrações na cobrança das receitas, mas 
evitando burocracia ao mesmo tempo. Uma das suas principais prioridades será também o 
apoio à introdução de um novo sistema informatizado transeuropeu de informação sobre as 
transacções tributáveis.

Os objectivos oficiais do Programa Fiscalis 2013 são os seguintes:

- aumentar o conhecimento através de fóruns paneuropeus de intercâmbio de opiniões, 
informação, soluções práticas, etc., entre as autoridades fiscais;

- reforçar a luta contra a fraude e o comércio ilegal através do reforço da cooperação 
administrativa e da assistência mútua (o novo programa legal para facilitar o 
intercâmbio de informação já está estabelecido2) e melhorar a organização do controlo 
fiscal, através da lista de boas práticas já formulada pelos Estados-Membros, e os 
sistemas de informação informatizados;

- reduzir a burocracia para os sujeitos passivos, tentando optimizar o equilíbrio entre o 
controlo e o ónus administrativo, como sucedeu aquando da introdução do Sistema 
VIES (Sistema de Intercâmbio de Informação sobre o IVA) via Internet;

- estabelecer formas de cooperação análogas com as administrações fiscais de países 
terceiros, uma vez que a fraude fiscal não conhece fronteiras.

Posição do relator

O relator chama a atenção para o facto de a proposta em apreço constituir um dos inúmeros 
programas que visam reforçar o funcionamento do mercado interno.

  
1 Decisão nº 888/98/CE de 30 de Março de 1998, JO L 126 de 28.4.2008.
2 Regulamento (CE) nº 1789/2003 de 7 de Outubro de 2003.
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Por um lado, importa evitar que estes programas se tornem um fim em si. Por outro, espera-se 
obviamente que os objectivos estabelecidos desde 1993 tenham sido finalmente alcançados, 
não sendo, portanto, necessário renová-los constantemente. Milhões de cidadãos europeus 
consideram, a justo título, que muitos programas na União Europeia deixaram de ter razão de 
ser, servindo apenas para promover a autonomia do aparelho burocrático, sem que exista uma 
relação razoável entre custos e resultados.

Nesta linha de pensamento, o relator solicitou informações objectivas e detalhadas aos 
serviços competentes do Conselho e da Comissão. Os custos de Fiscalis 2007 elevaram-se a 
66 milhões de euros, segundo a informação fornecida pela finlandesa Tiina Maisala, que foi 
responsável pelo programa na segunda metade de 2006 no âmbito da Presidência finlandesa 
do Conselho. Carlos Soares, um funcionário português do Conselho, igualmente responsável 
por Fiscalis, estimou em 90 milhões de euros o orçamento de Fiscalis. No texto legislativo do 
primeiro relatório Fiscalis fala-se, em contrapartida, de apenas 44 milhões de euros. Marinus 
de Graaf, o Director responsável por Fiscalis na Comissão Europeia, conhece muito bem este 
número, mas não gosta de o citar, pois a Comissão Europeia exige, para o novo programa até 
2013, 156,9 milhões de euros, ou seja, quase o quádruplo. E o maior aumento está previsto 
para deslocações em serviço. Se acrescentarmos os custos dos funcionários europeus 
destacados assim como do programa EMCS ainda em vigor em 2008, obteremos mesmo um 
total de 174 milhões de euros. A perguntas críticas do relator, Marinus de Graaf reagiu com 
indignação. "É muito pouco dinheiro, quando vejo o que se passa com outros programas. 
Fiscalis é uma ninharia, peanuts", foi a sua resposta.

Acresce que outras informações prometidas ao relator também não foram fornecidas, apesar 
da sua insistência. Durante semanas esperou, também em vão, que fossem, pelo menos, 
comunicados os nomes dos novos colaboradores durante a Presidência alemã do Conselho.

O relator não partilha, por conseguinte, a opinião de que a experiência obtida com as 
disposições até agora existentes no âmbito do Programa Fiscalis se revelou muito profícua, ao 
reunir funcionários fiscais de diferentes administrações nacionais em actividades profissionais 
e ao realizar os objectivos fixados.

Não seria certamente adequado pôr termo ao programa, mas será pertinente examinar 
atentamente os novos objectivos para ele definidos. Importa igualmente verificar se não existe 
uma sobreposição com outros programas. O reforço da luta contra a fraude é, por exemplo, 
constantemente citado para justificar o aumento exorbitante do orçamento, mas nos projectos
concretos indicados e nas informações fornecidas pelos funcionários competentes da 
Comissão e do Conselho não lhe é dada grande importância. Importa, porém, evitar que, sob a 
capa de uma preocupação importante para a opinião pública - precisamente a luta contra a 
fraude - sejam despendidos fundos adicionais para fins que, em última análise, são sobretudo 
burocráticos.

O relator congratular-se-ia igualmente com a referida participação acrescida dos novos 
Estados-Membros e de Estados terceiros, especialmente no âmbito da luta contra a fraude. 
Mas também neste caso, as informações fornecidas pelos funcionários competentes não são 
congruentes com os argumentos tão do agrado da opinião pública. Apenas uma parte 
insignificante do exorbitante aumento desejado deve reverter efectivamente em benefício da 
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participação de Estados terceiros. Finalmente, também não foi dado seguimento ao desejo do 
relator de repartição das dotações por prioridades regionais.

O relator considera que o programa não constitui necessariamente uma estratégia coerente 
para responder aos novos desafios, como a matéria colectável comum consolidada das 
empresas (CCCTB), a tributação no país de origem, a revisão da Directiva "Facturação" em 
2008, ou, simplesmente, os próximos alargamentos e como, nomeadamente, o rápido 
desenvolvimento de novas formas de fraude fiscal e padrões de comércio ilegal que distorcem 
o funcionamento do mercado interno, que têm um impacto adverso sobre o emprego e 
prejudicam a confiança nos sistemas fiscais comunitários.

Mas precisamente no que se refere a estes desafios, o programa não apresenta propostas 
convincentes ou trata-se de aspectos já cobertos por outras actividades da União Europeia.


